
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: LOURIVAL DOS SANTOS

   Endereço: POVOADO CAÍPE VELHO

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: SAO CRISTOVAO - Estado: SE - CEP: 49100000

Requerente:    Advogado(a): JHONS CARLOS SOUZA NETO  1803/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 12º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

   Advogado(a): JOÃO ALVES BARBOSA FILHO  780/A/SE

Processo: 201983000144
Número Único: 0042901-80.2018.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 08/02/2019
Competência: 1ª Vara Cível de São Cristóvão
Fase: IMPROCEDENTE
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000144

 

DATA:

  16/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contrarrazões realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2570219‐ C3/ 2019‐00699/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO CRISTOVAO/SE 

  

 

Processo: 201983000144 

                          

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT,  que  lhe promove LOURIVAL DOS SANTOS,  em  trâmite perante 

este  Douto  Juízo,  vem  mui  respeitosamente,  à  presença  de  V.  Ex.ª,  apresentar  suas  CONTRARRAZÕES  AO 

RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio 

à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

SAO CRISTOVAO, 16 de dezembro de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/SE 780‐A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO CRISTOVAO / SE 

Processo n.º 00429018020188250001 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: LOURIVAL DOS SANTOS 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata‐se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 

sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 

fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar improcedente o pedido do apelante. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 

jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

DA AUSENCIA DE INVALIDEZ 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o Laudo Pericial de fls. é categórico nos quesitos ao informar a AUSÊNCIA DE 

INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL). 

Logo, resta claro que não há incapacidade permanente, conforme o LAUDO JUDICIAL produzido: 
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Cabe ressaltar que não pode a parte Apelada pretender receber a integralidade da indenização decorrente do 

Seguro DPVAT se não comprovar estar total e permanentemente  inválido, bem como a existência de nexo de 

causalidade entre a invalidez e o sinistro noticiado. 

Cumpre ressaltar que DEBILIDADES não se equiparam a INVALIDEZ PERMANENTE, não havendo que se falar em 

condenação por invalidez total. 

Em continuidade,  tem‐se que o entendimento pacificado prevê graus diferenciados de  invalidez permanente, 

classificando‐a em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser 

observado por esta Corte. 

Isto  posto,  fica  demonstrado  que  o  pleito  da  apelante  se  encontra  descabido,  já  que  a  mesma  pleiteia 

indenização por invalidez permanente, sem ter restado inválida, conforme ficou comprovado através da perícia 

judicial. 

Pelo  exposto,  requer  seja  mantida  a  r.  sentença  acolhendo  a  conclusão  pericial  e,  em  consequência,  sejam 

julgados improcedentes os pedidos formulados na exordial. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab  initio,  cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora, ora apelante,  requereu o pagamento 
através da via administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 
acarreta  aglomeração  de  processos,  como  se  observa  com  frequência  em  nosso  Judiciário.  Por  certo,  tal 
situação  é  rechaçada  pelo  ordenamento  pátrio,  dada  a  exegese  empregada  à  falta  de  interesse  de  agir,  que 
compreende o binômio necessidade e interesse, restando a primeira exigência ausente nos presentes autos. 

Assim, resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação 

no Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça [1]. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCESSUAL  CIVIL.  DPVAT.  PRELIMINAR  REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. 
RECURSO PROVIDO. ‐ A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a 
cobertura securitária do DPVAT, configura ausência de interesse de agir, a ausência de 
prévio requerimento administrativo. ‐ Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 
485,  IV,  do  CPC. ‐  Em  razão  do  reconhecimento  do  direito  à  gratuidade  de  justiça, 
cumpre  esclarecer  que  a  exigibilidade  do montante  relativo  aos  honorários 
advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do CPC/2015). ‐ Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283‐70007826‐52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 
Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Cumpre  salientar  que  recentemente  o  Supremo  Tribunal  Federal  chegou  à  conclusão  de  que  a  ausência  de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir [2]. 
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Denota‐se do entendimento das Cortes Superiores, que a Judicialização da demanda não é o primeiro caminho a 
percorrer.  Isto  é,  deveria  a  parte  recorrente,  primeiro  ter  buscado  a  solução na  esfera  administrativa, o que 
efetivamente não aconteceu! 

Destaca‐se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir‐se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

Vale  ressaltar  que  as  vítimas  de  acidentes  de  trânsito  em  todo  o  Brasil,  podem  solicitar  o  seguro  DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios [3]. Frisa‐se que se trata de um procedimento simples e 
com dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas  ações  promovidas  pela  Seguradora  Líder  dos  consórcios  DPVAT  visam  facilitar  o  recebimento  na  via 
administrativa  dando  acesso  célere  e  efetivo  aos  acidentados,  como  também  tem  como  objetivos  principais 
evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta‐se na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso,  tendo a parte Apelante deixado de comprovar suas alegações, qual seja, o prévio  requerimento 
administrativo,  impõe‐se  a manutenção  da  sentença,  pois  a  existência  do  litígio  constitui  condição  lógica  do 
processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a 
prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de forma consensual e 
sem a interferência estatal. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta  Egrégia  Câmara  Cível, para  que  seja  negado  provimento  ao  RECURSO DE  APELAÇÃO,  interposto  pelo 

Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAO CRISTOVAO, 16 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780‐A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro,  casado,  advogado  inscrito na OAB/SE 780‐A,   JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 

FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado  KELLY  CHRYSTIAN  SILVA MENENDEZ,  inscrito  na  2592  ‐  OAB/SE,  os  poderes  que  lhes  foram  conferidos  por 

SEGURADORA  LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LOURIVAL DOS SANTOS, em curso perante a 

1ª VARA CÍVEL da comarca de SAO CRISTOVAO, nos autos do Processo nº 00429018020188250001. 

  

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/SE 780‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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